
Campestre do Maranhão -  MA, 27 de janeiro de 2023.

Ofício N .0 055/2023-ADM 

Ao Senhor.
JAILSON DOS REIS MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
NESTA

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu Gestor, Secretário

Municipal, e com base no Art. 38, caput da Lei Federal N. 0 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, 

autorização para abertura de procedimento licitatório, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA.

Termos em que pedimos deferimento.

Rua Õnildo bomes, n ° 134 -  Centro, CbP:6h968-0Õ0, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. campestredomaranhao. ma. qov. br

Atenciosamente,

Secretário de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 contratação dos serviços de malharia torna-se indispensável para atender às secretarias municipais no 
que se refere a prestação de serviço de malharia, para distribuição entre servidores e usuários de programas e 
campanhas municipais, além de manutenção de ações sociais, quando necessário e também para manter a eficiência 
dos sérvios, garantindo o atendimento às necessidades das secretaria, incluindo as secretarias de obras, secretaria 
de saúde, secretaria de educação, secretaria de assistência social e secretaria de meio ambiente

1.2 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços, haja vista 
que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, visto a 
dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de pedidos 
posteriores.

1.3 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela administração, 
bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema de Registro de Preços 
demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

2. OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ARTIGOS DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
-M A .

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 .0  objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 284, de 20 de Agosto de 2020 - Regulamenta 
a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de produtos comuns,; 
e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar n.° 
123/2006 e suas alterações e demais legislações pertinentes.

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens e produtos comuns, nos 
termos da Lei n°. 10.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características 
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.
4.2. Desta forma, sugerimos a modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de Registro de 
Preço (SRP).

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O preço considerado como estimativa para o presente objeto foram determinado com base na média aritmética 
simples das propostas comerciais obtidas junto aos fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, será 
estimado o valor total dos itens constantes da planilha abaixo:

6. DAS ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVAS DE PRECOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLUNT VL TOTAL

1
AVENTAL, COM TAMANHOS E CORES VARIADAS, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
SAMPAIO.

UN 100 R$ 30,33 R$ 3.033,00

2 AVENTAL/JALECO EN TNT, MANGA LONGA, 30G, 
TAMANHO ÚNICO. UN 100 R$ 8,63 R$ 863,00

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-0J0, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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BANDEIRAS EM TAMANHOS PADRONIZADOS, 
PINTADAS DE ACORDO COM A ESFERA 
ADMINISTRATIVA, BARASIL, ESTADO DO 
TOCANTINS, MUNICÍPIO DE SAMPAIO, ESCOLAS E 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

UN 3 R$188,33 R$ 564,99

4

BLUSÃO: EM BRIM ANTICHAMAS PI BRIGADA DE 
INCÊNDIO EM BRIM
-100% ALGODÃO, MANGA LONGA, CORES 
VARIADAS, FAIXA REFLETIVA, COM 
LOGOTIPO/TEXTO DE ACORDO A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G E GG.

UN 15 R$ 138,00 R$ 2.070,00

5 BOINAS TIPO ARABE EM TECIDO UN 6 R$ 96,50 R$ 579,00

6

BOLSA DE LONA TIPO ALPARGATA PADRAO FNS. 
AGENTES: DE SAÚDE, ENDEMIAS E VIGILÂNCIA 
SANITARIA, MANGA LONGA ESPECIFICAÇÃO: COM 
ALÇA E PEGADOR DE MÃO, 2 ZÍPER REPARTINDO, 
NO TAMANHO 40X60 CM, NA COR CAQUI E 
SERIGRAFIA 16X16 CM. COM APLICAÇÃO DA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAMPAIO/TO, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. TAMANHOS ÚNICOS.

UN 20 R$ 190,50 R$ 3.810,00

7

BONÉ TIPO BICO DE PATO. ESPECIFICAÇÃO: EM 
TECIDO OXFORD, BOTÃO E REGULADOR EM 
POLIETILENO, CORES VARIADAS D SERIGRAFIA DE 
5X5 CM, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

UN 100 R$41,83 R$ 4.183,00

8

CALÇAS DE MALHA PARA UNIFORME : 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO:
- HELANÇA 100% POLIESTER / SOLIDEZ DA COR A 
LAVAGEM , SOLIDEZ DA COR A LUZ .SOLIDEZ DA 
COR AO SUOR , SOLIDEZ DA COR A FRICÇÃO) 
TAMANHO VARIADOS , COM APLICAÇÃO DA LOGO 
MARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO - 
TO, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UN 125 R$62,10 R$ 7.762,50

9

CALÇAS: EM BRIM ANTICHAMAS PI BRIGADA DE 
INCÊNDIO EM BRIM
-100% ALGODÃO, COR DIVERSO. 100% ALGODÃO, 
COR LARANJA PADRÃO COM ELÁSTICO TOTAL, 
COM BOLSO NA FRENTE, FAIXA REFLETIDA, 
APLICAÇÃO DA LOGO, CONFORME A SECRETARIA, 
TAMANHOS P/M/G E GG.

UN 15 R$117,60 R$ 1.764,00

10

CALÇAS: EM BRIM ANTICHAMAS PI UNIFORME - 
100% ALGODÃO, PADRÃO COM ELÁSTICO TOTAL, 
COM BOLSO NA FRENTE, APLICAÇÃO DA LOGO, 
CONFORME A SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G E 
GG. CORVARIADA

UN 125 R$118,83 R$ 14.853,75

11

CAMISA GOLA POLO UNIFORME.
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA PP, CORES 
VARIADAS, CPMPOSIÇÃO: 63% POLIESTER 27% 
VISCOSE/SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, À LUZ E AO 
SUOR. TAMANHOS VARIADOS, COM APLICAÇÃO DA 
LOGO DA PREFEITURA DE SAMPAIO E 
SECRETARIAS.

UN 300 R$ 60,33 R$ 18.099,00

Rua Onitdo Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-00G, Campestre do Maranhõo-MA
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CAMISETA GOLA REDONDA MANGA COMPRIDA 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA PP,COR 
BRANCA E CORES VARIADAS (COLORIDAS)

UN 50 R$ 48,17 R$ 2.408,50

13

CAMISETA MANGA CURTA PARA DIVULGAÇAO E 
EVENTOS: CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA 
PP, CORES VARIADAS, CPMPOSIÇÃO: 63% 
POLIESTER 27% VISCOSE/SOLIDEZ DA COR A 
LAVAGEM, A LUZ E AO SUOR. TAMANHOS 
VARIADOS, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMPAIO E SECRETARIAS.

UN 2500 R$ 37,93 R$ 94.825,00

14

CAMISETA UNIFORME ESPORTIVA MANGA CURTA, 
COM ESTAMPA. ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 
CACHARREL, CORES VARIADAS, SERIGRAFADA 
FRENTE E COSTA COM4 CORES, COM APLICAÃO 
DA
LOGO DA PREFEITURA DE SAMAPIO E 
SECRETARIAS.

UN 300 R$ 45,27 R$ 13.581,00

15

COLETE DUPLA FACE MANGA CURTA, COM 
ESTAMPA. ESPECIFICAÇÃO: TECIDO CACHARREL, 
CORES VARIADAS, E SERIGRAFADA FRENTE E 
COSTA COM 04 CORES, COM APLICAÇÃO DA LOGO 
DA PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

UN 200 R$ 59,67 R$ 11.934,00

16

COLETE DUPLA FACE SEM MANGA, COM ESTAMPA. 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO CACHARREL, CORES 
VARIADAS, E SERIGRAFADA FRENTE E COSTA COM 
04 CORES, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA
DE SAMPAIO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

UN 150 R$ 58,30 R$ 8.745,00

17 CONFECÇÃO DE AVENTAL MANGA LONGA, TECIDO 
TNT 30G, TAMANHO ÚNICO. (COVID-19) UN 100 R$15,17 R$ 1.517,00

18

CONFECÇÃO DE COLETE OPERACIONAL, EM BRIM 
COM BOLSO NO PEITO -100% ALGODÃO, CORES 
VARIADAS, FAIXA REFLETIVA, COM 
LOGOTIPO/TEXTO DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE.

UN 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00

19 CONFECÇÃO DE CORTINAS DE MODELOS 
DIVERSOS, TECIDOS DIVERSOS. M2 75 R$ 167,67 R$ 12.575,25

20
CONFECÇÃO DE FANTASIA, COM TEMAS 
VARIÁVEIS , COM APLICAÇÃO DE ATÉ 3 (TRÊS) 
TIPOS DE TECIDOS, PÉROLAS E FITILHOS.

UN 50 R$ 208,00 R$ 10.400,00

21 CONFECÇÃO DE MASCARAS DE TECIDO DUPLA 
FACE 100% AGOLDÃO (COVID-19) UN 600 R$ 9,00 R$ 5.400,00

22 CONFECÇÃO DE TOALHAS DE MESA, DE MODELOS 
E TECIDOS DIVERSOS. M2 25 R$ 64,17 R$ 1.604,25

23 CONFECÇÃO DE TOALHAS LAVABO 
PERSONALIZADA 100% ALGODÃO, TAM. 31X21 CM UN 100 R$ 29,00 R$ 2.900,00

/?uc? Oniicio Gomes, n° 134 - Centro, CkP:659ô8-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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CONJUNTO DE UNIFORMES PARA GARIS: JALECO 
GARI: EM BRIM -100% ALGODÃO, MANGA LONGA, 
COR AZUL MARINHO, FAIXA REFLETIVA, COM 
LOGOTIPO/TEXTO DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G 
E GG, CALÇA GARI: EM BRIM -100% ALGODÃO, 
COR LARANJA PADRÃO, COM ELÁSTICO TOTAL, 
COM BOLSOS NA FRENTE, FAIXA REFLETIVA, 
TAMANHOS P/M/G E GG,

UN 15 R$ 244,67 R$ 3.670,05

25

JALECO FEMININO/MASCULINO NOS TECIDOS 100% 
ALGODÃO MANGA LONGA: NOS TERCIDOS BRIM 
OU OXFORD OU TRICOUNE SEM BORDADOS, COM 
DOIS BOLSOS FRONTAIS NA PARTE INFERIOR E 
COM LOGOMARCA DOS FUNDOS MUNICIPAIS.

UN 125 R$ 194,73 R$ 24.341,25

26

LENÇÓIS PARA MACA: ESPECIFICAÇAO: EM TECIDO 
100% ALGODÃO.
1.60 METROS DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 260 G/MG, 
PERSONALIZADO COM A MARCA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL E COM APLICAÇÃO DA LOGOMARCA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO/TO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

UN 100 R$ 72,20 R$ 7.220,00

27

PIJAMA FEMININO/MASCULINO NOS TECIDOS 
PIJAMA FEMININO/MASCULINO NOS TECIDOS 100% 
ALGODÃO:NOS TERCIDOS TRICOUNE, BRIM OU 
OXFORD EM CORES DIVERSOS NOS TAMANHOS 
PP,P,M,G,GG,COM DOIS BOLSOS FRONTAIS NA 
PARTE 
DO PIJAMA.

UN 50 R$ 194,83 R$ 9.741,50

28

SHORTS UNIFORME ESPORTIVO, COM ESTAMPA. 
ESPECIFICAÇÃO: DE
TECIDO POLIÉSTER, TACTEL E CACHARREL CORES 
VARIADAS, E SERIGRAFADA FRENTE E COSTA COM 
04 CORES, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

UN 150 R$ 44,27 R$ 6.640,50

29

VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO 
CONFECCIONADA EM TECIDO 58% ALGODÃO, 42% 
POLIÉSTER, COM TRATAMENTO 
HIDROEEEPELENTE. BLUSÃO DE MANGAS LONGAS 
COM MÍNIMA ABERTURA NO PEITO E FECHAMENTO 
FRONTAL POR VELCRO. CAPUZ TIPO ÁRABE 
AJUSTADO COM CORDÃO INTERNO NA BARRA DO 
BLUSÃO. CALÇA COMPRIDA COM CORDÃO E 
AJUSTES NA CINTURA E PROTEÇÃO DE TECIDO 
IMPERMEÁVEL NAS PERNAS, AVENTAL E VISEIRA 
INCOLOR, TAM:
P/M/G E GG.

UN 10 R$ 333,67 R$ 3,336,70

Rua Qnikk) Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-00G, Campestre do Mamnhõo-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17
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VESTIMENTA (MACACÃO) CONFECCIONADO EM 
BRIM, COM TRATAMENTO ANTI-ADERENTE, 
CHAPÉU EM PVC COM TELA INSECTA INTEGRAD, 
AJUSTE EM MALHA NOS PUNHOS, BARRA EM 
ELÁSTICO E FECHAMENTO EM ZIPER FRONTAL, 
COM TELA DE VENTILAÇÃO NA PARTE FRONTAL, 
DANDO MAIOR CONFORTO E RESPIRABILIDADE AO 
USUÁRIO. TAM: P/M/G E GG. COM APLICAÃO DA 
LOGO DAPREFEITURA DE SAMAPIO E 
SECRETARIAS.

UN 7 R$321,00 R$ 2.247,00

31
TOUCA COM TELA, COM TAMANHOS E CORES
VARIADAS, APLICAÇÃO
DA LOGO DA PREFEITURA DE SAMPAIO.

UN 100 R$ 28,27 R$ 2.827,00

32

VISEIRA, FABRICADA NO TAMANHO ADULTO, 
CONFECCIONADAS EM TECIDO PLANO DE 
MICROFIBRA (100% POLIÉSTER) COR VARIADA, 
COM FORRAÇÃO INTERNA EM FORRO DE TNT. 
REGULADOR DE PLÁSTICO (PVC) NA COR VARIADA 
PARA REGULAGEM DO TAMANHO NA CABEÇA, E 
ACABAMENTOS INTERNOS DE CARNEIRA E VIESES 
CONFECCIONADOS EM MICROFIBRA. COM 
APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

UN 50 R$ 32,67 R$ 1.633,50

! . . . . .  .

Duzentos e noventa mil e cento e vinte e nove reais e setenta e quatro centavos RS 290.129.74

7. DA QUALIDADE E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
0  início da prestação dos Produtos se dará após a entrega da nota de empenho e da assinatura do competente 
contrato de prestação;

7.1 A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo 
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante:
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras

7.2 A fornecimento dos produtos deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no 
seu endereço ou cm outro loca! previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento;

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Manter durante toda a fornecimento do objeto deste termo de referência, as informações sobre os endereços e 
telefones para contato, devidamente atualizado.
8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais 
inerentes.
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo no fornecimento do objeto deste termo de referência.
8.4. Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre a não 
fornecimento do objeto.
8.5. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

Rua Onildo Gomes, n° 154 - Centro, CEP:65968-0ÔÒ, Campestre do MaranhQo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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8.6. Manter, durante a fornecimento do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.7. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte a aquisição dos produtos descritos neste Termo de 
Referência.
8.8. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessários.
8.9. Entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8o do art. 
15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo 
a especificação e quantidade correta dos produtos.
8.10. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os produtos em que se verifiquem qualquer 
evento reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua reparação, quando for o caso, no prazo de até 
05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
8.11. Não transferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, sendo 
expressamente vedada a subcontratação.
8.12. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no Art. 77 da Lei 8.666/93.
8.13. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, para acompanhar, a entrega dos produtos objeto deste Termo 
de Referência.
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto para que 
seja substituído, reparado ou corrigido.
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações Contratuais.
9.5. Receber e conferir os produtos adquiridos de acordo com as especificações deste Termo de Referência.
9.6. Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações.
9.7. Prestaras informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1.0  pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada da 
respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões de regularidade fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadual de Fazenda);
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazenda);
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Municipal).
10.2. O pagamento será diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, onde o mesmo 
deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde deverá ocorrer o 
crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Municipal 
para o exercício de 2021 e nos anos subsequentes.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a fornecimento do Contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

12.2. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos, se em desacordo com 
as especificações do presente Termo de Referência.

Rua Oniído Gomes, n° 134 - Centro, CL? t',°i->8-000. Campestre do Marcinhão-MA 
CNPJ: 01.598.S5Q/r000t-17
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13. DO PRAZO DE FORNECIMENTO
13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) meses 
a contar da data de sua assinatura.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
14.1. Os produtos deverão ser fornecidos no local indicado na ORDEM DE SERVIÇO devidamente assinada pelo (a) 
secretário (a) da pasta ou servidor autorizado pela prefeitura.

Campestre do Maranhão -  MA, 27 de janeiro de 2023

CLAUDIONOR DO VAbESANTOS
Secretário de Administração

Rua úmido Gomes, n° 184 - Centro, CtP:65968-00Ò, Campestre elo Maranhfo-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. cui npesti 'edomaranhao. ma. qo v. br
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Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS N* 018^2022
PREGÃO PRESENCIAL ff* 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE S A i P » m ; :;
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Campestre do Maranhão -MA. fazer uso como "carona" da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H° 
018.2/2022 PREGÃO PRESENCIAL W> 0182022, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
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enviado anexo os seguintes documentos integrantes do processo origina! de contratação: Editai, 
Comprovante de Publicação do Edital, Ato de A #j$cação, Termo de Homologação, Ata de 
Registro de Preços e PubJieaçio da ARP.

DADOS DO CARONA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO - TO
CNPJ - 25.086.828/0001-35

Sam paio -TO , 30 de Janeiro de 2023

Ao Senhor
Jailson dos Reis Melo
Secretário de Planejamento de Campestre do Maranhão - TO

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO "CARONA" À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 018.2/2022 -  PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022, DEFLAGRADA PELO 
MUNICÍPIO DE SAMPAIO-TO.

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento 
de artigos de malharia para atender as necessidades da Prefeitura Municipal e dos Fundos 
Municipais de Sampaio-TO.

Prezado Senhor,
Em resposta a solicitação para Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preço, informamos que 
somos favoráveis à adesão da >4 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018.2/2022 -  PREGÃO 
PRESENCIAL N° 018.2022, - E GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ: 38.203.366/0001- 
30, do nosso município de Sampaio - TO, referente aos itens abaixo relacionados e 
quantitativos registrados na ata.

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

1
AVENTAL, COM TAMANHOS E CORES VARIADAS, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 

PREFEITURA DE SAMPAIO. UN 100 R$ 27,00 R$ 2.700,00

2 AVENTAL/JALECO EN TNT, MANGA LONGA, 30G, TAMANHO ÚNICO. UN 100 R$ 7,17 R$ 717,00

3
BANDEIRAS EM TAMANHOS PADRONIZADOS, PINTADAS DE ACORDO COM A ESFERA 

ADMINISTRATIVA, BARASIL, ESTADO DO TOCANTINS, MUNICÍPIO DE SAMPAIO, 
ESCOLAS E SECRETARIAS MUNICIPAIS.

UN 3 R$ 174,00 R$ 522,00

4

BLUSÃO: EM BRIM ANTICHAMAS P/ BRIGADA DE INCÊNDIO EM BRIM - 100% 
ALGODÃO, MANGA LONGA, CORES VARIADAS, FAIXA REFLETIVA, COM 

LOGOTIPO/TEXTO DE ACORDO A NECESSIDADE DA SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G
EGG.

UN 15 R$ 128,00 R$ 1.920,00

5 BOINAS TIPO ÁRABE EM TECIDO UN 6 R$ 89,00 R$ 534,00

6

BOLSA DE LONA TIPO ALPARGATA PADRÃO FNS. AGENTES: DE SAÚDE, ENDEMIAS E 
VIGILÂNCIA SANITARIA, MANGA LONGA ESPECIFICAÇÃO: COM ALÇA E PEGADOR DE 
MÃO, 2 ZÍPER REPARTINDO, NO TAMANHO 40X60 CM, NA COR CAQUI E SERIGRAFIA 

16X16 CM. COM APLICAÇÃO DA LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAMPAIO/TO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. TAMANHOS ÚNICOS.

UN 20 R$ 174,00 R$ 3.480,00

7

BONÉ TIPO BICO DE PATO. ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO OXFORD, BOTÃO E 
REGULADOR EM POLIETILENO, CORES VARIADAS D SERIGRAFIA DE 5X5 CM, COM 

APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

UN 100 R$ 36,60 R$ 3.660,00

8

CALÇAS DE MALHA PARA UNIFORME : CARACTERÍSTICAS DO TECIDO : - HELANÇA 
100% POLI ESTER / SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM , SOLIDEZ DA COR À LUZ,SOLIDEZ 

DA COR AO SUOR , SOLIDEZ DA COR A FRICÇÃO ) TAMANHO VARIADOS , COM 
APLICAÇÃO DA LOGO MARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO - TO, FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UN 125 R$ 54,00 R$ 6.750,00

9 CALÇAS: EM BRIM ANTICHAMAS P/ BRIGADA DE INCÊNDIO EM BRIM -100% 
ALGODÃO, COR DIVERSO. 100% ALGODÃO, COR LARANJA PADRÃO COM ELÁSTICO UN 15 R$ 107,00 R$ 1.605,00

Rua Novo Horizonte, n- 02, Centro, CEP: 77995-000 | Telefone: [63] 3459-1285
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO - TO
CNPJ - 25.086.828/0001-35

TOTAL, COM BOLSO NA FRENTE, FAIXA REFLETIDA, APLICAÇÃO DA LOGO, 
CONFORME A SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G E GG.

10
CALÇAS : E M  B R IM  A N T IC H A M A S  P / U N IFO R M E  - 100%  ALGODÃO, PADRÃO COM 
ELÁSTICO TOTAL, COM BOLSO NA FRENTE, APLICAÇÃO DA LOGO, CONFORME A 

SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G E GG. COR VARIADA
UN 125 R$ 110,00 R$ 13 .7 50 ,0 0

11

CAMISA GOLA PÓLO UNIFORME. CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA PP, CORES 
VARIADAS, CPMPOSIÇÃO: 63% POLIESTER 27% VISCOSE/SOLIDEZ DA COR À 

LAVAGEM, À LUZ E AO SUOR. TAMANHOS VARIADOS, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMPAIO E SECRETARIAS.

UN 300 R$ 54,00 R$ 16.200,00

12
CAMISETA GOLA REDONDA MANGA COMPRIDA CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: 

(MALHA PP,COR BRANCA E CORES VARIADAS (COLORIDAS) UN 50 R$ 43,50 R$ 2.175,00

14
CAMISETA UNIFORME ESPORTIVA MANGA CURTA, COM ESTAMPA. ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO CACHARREL, CORES VARIADAS, SERIGRAFADA FRENTE E COSTA COM4 
CORES, COM APLICAÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE SAMAPIO E SECRETARIAS.

UN 300 R$ 41,00 R$ 12.300,00

■'.5

COLETE DUPLA FACE MANGA CURTA, COM ESTAMPA. ESPECIFICAÇAO: TECIDO 
CACHARREL, CORES VARIADAS, E SERIGRAFADA FRENTE E COSTA COM 04 CORES, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

UN 200 R$ 54,00 R$ 10.800,00

16

COLETE DUPLA FACE SEM MANGA, COM ESTAMPA. ESPECIFICAÇAO: TECIDO 
CACHARREL, CORES VARIADAS, E SERIGRAFADA FRENTE E COSTA COM 04 CORES, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

UN 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00

17
CONFECÇÃO DE AVENTAL MANGA LONGA, TECIDO TNT 30G, TAMANHO ÚNICO.

(COVID-19) UN 100 R$ 10,50 R$ 1.050,00

18
CONFECÇÃO DE COLETE OPERACIONAL, EM BRIM COM BOLSO NO PEITO -100% 

ALGODÃO, CORES VARIADAS, FAIXA REFLETIVA, COM LOGOTIPO/TEXTO DE ACORDO
COM A NECESSIDADE.

UN 50 R$ 86,00 RS 4.300,00

20
CONFECÇÃO DE FANTASIA, COM TEMAS VARIÁVEIS, COM APLICAÇÃO DE ATÉ 3 

(TRÊS) TIPOS DE TECIDOS, PÉROLAS E FITILHOS. UN 50 R$ 192,00 R$ 9.600,00

22 CONFECÇÃO DE TOALHAS DE MESA, DE MODELOS E TECIDOS DIVERSOS. M2 25 R$ 54,00 R$ 1.350,00

23
CONFECÇÃO DE TOALHAS LAVABO PERSONALIZADA 100% ALGODÃO, TAM.

31X21CM UN 750 R$ 24,50 R$ 18.375,00

24

CONJUNTO DE UNIFORMES PARA GARIS: JALECO GARI: EM BRIM - 100% ALGODÃO, 
MANGA LONGA, COR AZUL MARINHO, FAIXA REFLETIVA, COM LOGOTIPO/TEXTO DE 

ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G E GG, CALÇA 
GARI: EM BRIM - 100% ALGODÃO, COR LARANJA PADRÃO, COM ELÁSTICO TOTAL, 

COM BOLSOS NA FRENTE, FAIXA REFLETIVA, TAMANHOS P/M/G E GG,

UN 15 R$ 225,00 R$ 3.375,00

-'25
JALECO FEMININO/MASCULINO NOS TECIDOS 100% ALGODÃO MANGA LONGA: NOS 

TERCIDOS BRIM OU OXFORD OU TRICOLINE SEM BORDADOS, COM DOIS BOLSOS 
FRONTAIS NA PARTE INFERIOR E COM LOGOMARCA DOS FUNDOS MUNICIPAIS.

UN 125 R$ 180,00 R$ 22.500,00

26

LENÇÓIS PARA MACA: ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% ALGODÃO. 1.60 METROS 
DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER, 160/180 FIOS, 260 G/MG, 

PERSONALIZADO COM A MARCA DO HOSPITAL MUNICIPAL E COM APLICAÇÃO DA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO/TO, FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE.

UN 100 R$ 67,50 R$ 6.750,00

27

PIJAMA FEMININO/MASCULINO NOS TECIDOS PIJAMA FEMININO/MASCULINO NOS 
TECIDOS 100% ALGODÃO:NOS TERCIDOS TRICOLINE,BRIM OU OXFORD EM CORES 
DIVERSOS NOS TAMANHOS PP,P,M,G,GG,COM DOIS BOLSOS FRONTAIS NA PARTE

DO PIJAMA.
UN 50 R$ 176,00 RS 8.800,00

28

SHORTS UNIFORME ESPORTIVO, COM ESTAMPA. ESPECIFICAÇÃO: DE TECIDO 
POLIÉSTER, TACTEL E CACHARREL CORES VARIADAS, E SERIGRAFADA FRENTE E 

COSTA COM 04 CORES, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE SAMPAIO, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

UN 150 R$ 36,00 RS 5.400,00

29

VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO CONFECCIONADA EM TECIDO 58% ALGODÃO, 42% 
POLIÉSTER, COM TRATAMENTO HIDROEEEPELENTE. BLUSÃO DE MANGAS LONGAS 
COM MÍNIMA ABERTURA NO PEITO E FECHAMENTO FRONTAL POR VELCRO. CAPUZ 

TIPO ÁRABE AJUSTADO COM CORDÃO INTERNO NA BARRA DO BLUSÃO. CALÇA 
COMPRIDA COM CORDÃO E AJUSTES NA CINTURA E PROTEÇÃO DE TECIDO 

IMPERMEÁVEL NAS PERNAS, AVENTAL E VISEIRA INCOLOR, TAM: P/M/G E GG.

UN 10 R$ 307,00 R$ 3.070,00

Rua Novo Horizonte, n2 02, Centro, CEP: 77995-000 | Telefone: (63) 3459-1285
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30

VESTIMENTA {MACACÃO) CONFECCIONADO EM BRIM, COM TRATAMENTO ANTI- 
ADERENTE, CHAPÉU EM PVC COM TELA INSECTA INTEGRAD, AJUSTE EM MALHA 

NOS PUNHOS, B A R R A  E M  ELÁSTICO  E F E C H A M E N T O  E M  ZIPER  FRO N TAL, COM TELA 
DE VENTILAÇÃO NA PARTE FRONTAL, DANDO MAIOR CONFORTO E 

RESPIRABILIDADE AO USUÁRIO. TAM: P/M/G E GG. COM APLICAÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMAPIO E SECRETARIAS.

U N 7 R$ 292.00 R$ 2.044,00

31 TOUCA COM T E U , COM TAMANHOS E CORES VARIADAS, APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMPAIO. UN 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00

32

VISEIRA, FABRICADA NO TAMANHO ADULTO, CONFECCIONADAS EM TECIDO PLANO 
DE MICROFIBRA (100% POLIÉSTER) COR VARIADA, COM FORRAÇÃO INTERNA EM 

FORRO DE TNT. REGULADOR DE PLÁSTICO (PVC) NA COR VARIADA PARA 
REGULAGEM DO TAMANHO NA CABEÇA, E ACABAMENTOS INTERNOS DE CARNEIRA 

E VIESES CONFECCIONADOS EM MICROFIBRA. COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

UN 50 R$ 30,00 RS 1.300,00

VALOR TOTAL R$ 175.227,00

ARMINDO CAYRES DE ;STO«YffiDE9ltalp0' 
ALMEIDA:003724008 ALMEIDA:00372400809

DàdÒSt 2023.01.30 16:05:39 
-03'00'

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Novo Horizonte, nQ 02, Centro, CEP: 77995-000 | Telefone: (63] 3459-1285
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Ofício n° 040/2023
Campestre do Maranhão/MA, 30 de Janeiro de 2023

limo. Sr°.
RICHARDSON LIMA CRUZ
Representante Legal
E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS
E-mail: trevocom.representacoes@qmail.co

Assunto. AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018.2/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO.

Sra. Diretora

Cumprimentando-a, consulto Vossa Excelência sobre a possibilidade deste Município de 
Campestre do Maranhão -MA, fazer uso como “carona” da Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018.2/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° 
018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS 
DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E DOS FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SAMPAIO -  TO.

Solicitamos que nos seja enviado anexo os seguintes documentos nos mesmos moldes 
e condições do processo original de contratação: Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal e 
Trabalhista, Habilitação Econômico ■ Financeira e Comprovação de Qualificação Técnica.

DADOS DO CARONA:
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAM PESTRE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.598.550/0001-17
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes n° 134 - Centro, Campestre do Maranhão-MA 
CEP:65968-000
RESPONSÁVEL: JAILSON DOS REIS  MELO 
TELEFONE: (99) 8819 8877

Atenciosamente,

J M B O N  DokjREIS MELO
Secretário de Planejamento

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:659õ8a )00, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.59S.550/000hl7 '

www.campestreciomaranhaQ.rna.Qov.br



E  GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNRJ:38.203.36'6/000t-3Ü I INS. EST„: 12.660.205-0

C  <993 3 0 7 3 - 3 5 3 2  S  trevocom.represertfacoes#gmail.cofn
9  Av, Ferradura, n» 10, Qd. 11A, Cidade Nóva - Davinópolis-Ma

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE - MA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

REF: Aceite Adesão ata de Registro de preço n9 18/2022 
Pregão Eletrônico ne 018/2022

Prezado Senhor

A empresa E. GONÇALVES COMÉRCIO E PRODUTOS, inscrito no CNPJ n9 
38.203.366/0001-30, e sediado na AVENIDA FERRADURA - 10 - BAIRRO: CIDADE NÕVA - 
DAVINÓPOLIS/MA, E-mail: trevocom.representacoes@gmail.coc, Celular: (99)3073- 
3532, representante legal o Sr. RICHARDSON LIMA CRUZ CPF: 825.285.603-97, vem 
comunicar que AUTORIZA adesão ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018.2/2022 PREGÃO 
PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO, que tem como objeto: : 
Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de 
artigos de malharia para atender as necessidades da Prefeitura Municipal e dos Fundos 
Municipais de Sampaio-TO.

Atenciosamente,

Davinopolis-MA 30 de janeiro de 2023
Assinado de forma digital por E GONÇALVES COMERCIO E
SERVlCOS:3820336ó000130
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MA, Mmperatriz, ou=AC SOLUT1 Múltipla 
v5, ou=14483179000190, ou=VÍdeocónferencia, ou=Certificado PJ 
A l,  cn=E GONÇALVES COMERCIO E SERVICOS:382O3366OO013O

E. GONÇALVES COMERCIO E PRODUTOS
CNPJ n° 38.203.366/0001-30 

Representante legal

Davinopolis-MA, na rua Ferradura, N° 10 - cidade nova



https://www.sampaio.to.gov.br/
SAMPAIO / TO

Fone / Fax: (63)3436-1147 / 
CEP: 77980-000

RUA MANOEL MATOS, 0 - CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO - 25.086.828/0001-35

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº do Pregão:
Nº do Processo:

018/2022
080.2022

Nº da ATA:
Data do Pregão:

018.2/2022

23/05/2023Validade:
19/05/2022 09:00:00

Dotação:

PREÂMBULO

Aos 23 dias do mês de maio do ano de 2022, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO, através da sua da Comissão
designada, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão Presencial Nº 018/2022, que tem como
objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS
DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAMPAIO – TO., nos
termos da Lei Nº 10.520/2002, do Decreto Federal Nº 3.555/2000; do Decreto Federal Nº 7.892/2013; da Lei Complementar
Federal Nº 123/2006 e da Lei Nº 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores
classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em
documento vinculativo e obrigacional às partes.

DADOS DA EMPRESA: E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS
38.203.366/0001-30
AVENIDA FERRADURA - 10 - BAIRRO: CIDADE NOVA - DAVINÓPOLIS/MA
(99)3073-3532
trevocom.representacoes@gmail.co

REPRESENTANTE:
RICHARDSON LIMA CRUZ
CPF: 825.285.603-97

REGISTRO DE PREÇOS
LOTE ELEMENTO UND DESCRIÇÃO DO ITEM / LOTE PREÇO UNITÁRIO QTD PREÇO TOTALMARCA

00001 00001 UN 27,00 200 5.400,00AVENTAL, COM TAMANHOS E CORES VARIADAS, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
SAMPAIO.

00002 00001 UN 7,17 200 1.434,00AVENTAL/JALECO EN TNT, MANGA LONGA, 30G, 
TAMANHO ÚNICO.

00003 00001 UN 174,00 6 1.044,00BANDEIRAS EM TAMANHOS PADRONIZADOS, 
PINTADAS DE ACORDO COM A ESFERA 
ADMINISTRATIVA, BARASIL, ESTADO DO 
TOCANTINS, MUNICÍPIO DE SAMPAIO, ESCOLAS E 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

00004 00001 UN 128,00 30 3.840,00BLUSÃO: EM BRIM ANTICHAMAS P/ BRIGADA DE 
INCÊNDIO EM BRIM - 100% ALGODÃO, MANGA 
LONGA, CORES VARIADAS, FAIXA REFLETIVA, COM 
LOGOTIPO/TEXTO DE ACORDO A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G E GG.

00005 00001 UN 89,00 12 1.068,00BOINAS TIPO ÁRABE EM TECIDO
00006 00001 UN 174,00 40 6.960,00BOLSA DE LONA TIPO ALPARGATA PADRÃO FNS. 

AGENTES: DE SAÚDE, ENDEMIAS E VIGILÂNCIA 
SANITARIA, MANGA LONGA ESPECIFICAÇÃO: COM 
ALÇA E PEGADOR DE MÃO, 2 ZÍPER REPARTINDO, 
NO TAMANHO 40X60 CM, NA COR CAQUI E 
SERIGRAFIA 16X16 CM. COM APLICAÇÃO DA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAMPAIO/TO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
TAMANHOS ÚNICOS.

00007 00001 UN 36,60 200 7.320,00BONÉ TIPO BICO DE PATO. ESPECIFICAÇÃO: EM 
TECIDO OXFORD, BOTÃO E REGULADOR EM 
POLIETILENO, CORES VARIADAS D SERIGRAFIA DE 
5X5 CM, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
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ADMINISTRAÇÃO
00008 00001 UN 54,00 250 13.500,00CALÇAS DE MALHA PARA UNIFORME : 

CARACTERÍSTICAS DO TECIDO : - HELANÇA 100% 
POLIESTER / SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM , 
SOLIDEZ DA COR À LUZ ,SOLIDEZ DA COR AO 
SUOR , SOLIDEZ DA COR A FRICÇÃO ) TAMANHO 
VARIADOS , COM APLICAÇÃO DA LOGO MARCA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO - TO, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

00009 00001 UN 107,00 30 3.210,00CALÇAS: EM BRIM ANTICHAMAS P/ BRIGADA DE 
INCÊNDIO EM BRIM - 100% ALGODÃO, COR 
DIVERSO. 100% ALGODÃO, COR LARANJA PADRÃO 
COM ELÁSTICO TOTAL, COM BOLSO NA FRENTE, 
FAIXA REFLETIDA, APLICAÇÃO DA LOGO, 
CONFORME A SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G E 
GG.

00010 00001 UN 110,00 250 27.500,00CALÇAS: EM BRIM ANTICHAMAS P/ UNIFORME -
100% ALGODÃO, PADRÃO COM ELÁSTICO TOTAL, 
COM BOLSO NA FRENTE, APLICAÇÃO DA LOGO, 
CONFORME A SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G E 
GG. COR VARIADA

00011 00001 UN 54,00 600 32.400,00CAMISA GOLA PÓLO UNIFORME. 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA PP, CORES 
VARIADAS, CPMPOSIÇÃO: 63% POLIESTER 27% 
VISCOSE/SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, À LUZ E 
AO SUOR. TAMANHOS VARIADOS, COM APLICAÇÃO 
DA LOGO DA PREFEITURA DE SAMPAIO E 
SECRETARIAS.

00012 00001 UN 43,50 100 4.350,00CAMISETA GOLA REDONDA MANGA COMPRIDA 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA PP,COR 
BRANCA E CORES VARIADAS (COLORIDAS)

00014 00001 UN 41,00 600 24.600,00CAMISETA UNIFORME ESPORTIVA MANGA CURTA, 
COM ESTAMPA. ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 
CACHARREL, CORES VARIADAS, SERIGRAFADA 
FRENTE E COSTA COM4 CORES, COM APLICAÃO DA 
LOGO DA PREFEITURA DE SAMAPIO E 
SECRETARIAS.

00015 00001 UN 54,00 400 21.600,00COLETE DUPLA FACE MANGA CURTA, COM 
ESTAMPA. ESPECIFICAÇÃO: TECIDO CACHARREL, 
CORES VARIADAS, E SERIGRAFADA FRENTE E 
COSTA COM 04 CORES, COM APLICAÇÃO DA LOGO 
DA PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

00016 00001 UN 50,00 300 15.000,00COLETE DUPLA FACE SEM MANGA, COM ESTAMPA. 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO CACHARREL, CORES 
VARIADAS, E SERIGRAFADA FRENTE E COSTA COM 
04 CORES, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE SAMPAIO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

00017 00001 UN 10,50 200 2.100,00CONFECÇÃO DE AVENTAL MANGA LONGA, TECIDO 
TNT 30G, TAMANHO ÚNICO. (COVID-19)

00018 00001 UN 86,00 100 8.600,00CONFECÇÃO DE COLETE OPERACIONAL, EM BRIM 
COM BOLSO NO PEITO - 100% ALGODÃO, CORES 
VARIADAS, FAIXA REFLETIVA, COM 
LOGOTIPO/TEXTO DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE.

00020 00001 UN 192,00 100 19.200,00CONFECÇÃO DE FANTASIA, COM TEMAS VARIÁVEIS 
, COM APLICAÇÃO DE ATÉ 3 (TRÊS) TIPOS DE 
TECIDOS, PÉROLAS E FITILHOS.

00022 00001 M2 54,00 50 2.700,00CONFECÇÃO DE TOALHAS DE MESA, DE MODELOS 
E TECIDOS DIVERSOS.

00023 00001 UN 24,50 200 4.900,00CONFECÇÃO DE TOALHAS LAVABO 
PERSONALIZADA 100% ALGODÃO, TAM. 31X21CM

00024 00001 UN 225,00 30 6.750,00CONJUNTO DE UNIFORMES PARA GARIS: JALECO 
GARI: EM BRIM - 100% ALGODÃO, MANGA LONGA, 
COR AZUL MARINHO, FAIXA REFLETIVA, COM 
LOGOTIPO/TEXTO DE ACORDO COM A 
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NECESSIDADE DA SECRETARIA, TAMANHOS P/M/G 
E GG, CALÇA GARI: EM BRIM - 100% ALGODÃO, 
COR LARANJA PADRÃO, COM ELÁSTICO TOTAL, 
COM BOLSOS NA FRENTE, FAIXA REFLETIVA, 
TAMANHOS P/M/G E GG,

00025 00001 UN 180,00 250 45.000,00JALECO FEMININO/MASCULINO NOS TECIDOS 
100% ALGODÃO MANGA LONGA: NOS TERCIDOS 
BRIM OU OXFORD OU TRICOLINE SEM BORDADOS, 
COM DOIS BOLSOS FRONTAIS NA PARTE INFERIOR 
E COM LOGOMARCA DOS FUNDOS MUNICIPAIS.

00026 00001 UN 67,50 200 13.500,00LENÇÓIS PARA MACA: ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 
100% ALGODÃO. 1.60 METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 260 
G/MG, PERSONALIZADO COM A MARCA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL E COM APLICAÇÃO DA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAMPAIO/TO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

00027 00001 UN 176,00 100 17.600,00PIJAMA FEMININO/MASCULINO NOS TECIDOS 
PIJAMA FEMININO/MASCULINO NOS TECIDOS 
100% ALGODÃO:NOS TERCIDOS TRICOLINE,BRIM 
OU OXFORD EM CORES DIVERSOS NOS TAMANHOS 
PP,P,M,G,GG,COM DOIS BOLSOS FRONTAIS NA 
PARTE DO PIJAMA.

00028 00001 UN 36,00 300 10.800,00SHORTS UNIFORME ESPORTIVO, COM ESTAMPA. 
ESPECIFICAÇÃO: DE TECIDO POLIÉSTER, TACTEL E 
CACHARREL CORES VARIADAS, E SERIGRAFADA 
FRENTE E COSTA COM 04 CORES, COM APLICAÇÃO 
DA LOGO DA PREFEITURA DE SAMPAIO, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

00029 00001 UN 307,00 20 6.140,00VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO 
CONFECCIONADA EM TECIDO 58% ALGODÃO, 42% 
POLIÉSTER, COM TRATAMENTO 
HIDROEEEPELENTE. BLUSÃO DE MANGAS LONGAS 
COM MÍNIMA ABERTURA NO PEITO E 
FECHAMENTO FRONTAL POR VELCRO. CAPUZ TIPO 
ÁRABE AJUSTADO COM CORDÃO INTERNO NA 
BARRA DO BLUSÃO. CALÇA COMPRIDA COM 
CORDÃO E AJUSTES NA CINTURA E PROTEÇÃO DE 
TECIDO IMPERMEÁVEL NAS PERNAS, AVENTAL E 
VISEIRA INCOLOR, TAM: P/M/G E GG.

00030 00001 UN 292,00 15 4.380,00VESTIMENTA (MACACÃO) CONFECCIONADO EM 
BRIM, COM TRATAMENTO ANTI-ADERENTE, 
CHAPÉU EM PVC COM TELA INSECTA INTEGRAD, 
AJUSTE EM MALHA NOS PUNHOS, BARRA EM 
ELÁSTICO E FECHAMENTO EM ZIPER FRONTAL, 
COM TELA DE VENTILAÇÃO NA PARTE FRONTAL, 
DANDO MAIOR CONFORTO E RESPIRABILIDADE AO 
USUÁRIO. TAM: P/M/G E GG. COM APLICAÃO DA 
LOGO DA PREFEITURA DE SAMAPIO E 
SECRETARIAS.

00031 00001 UN 25,00 200 5.000,00TOUCA COM TELA, COM TAMANHOS E CORES 
VARIADAS, APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA 
DE SAMPAIO.

00032 00001 UN 30,00 100 3.000,00VISEIRA, FABRICADA NO TAMANHO ADULTO, 
CONFECCIONADAS EM TECIDO PLANO DE 
MICROFIBRA (100% POLIÉSTER) COR VARIADA, 
COM FORRAÇÃO INTERNA EM FORRO DE TNT. 
REGULADOR DE PLÁSTICO (PVC) NA COR VARIADA 
PARA REGULAGEM DO TAMANHO NA CABEÇA, E 
ACABAMENTOS INTERNOS DE CARNEIRA E VIESES 
CONFECCIONADOS EM MICROFIBRA. COM 
APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
SAMPAIO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

TOTALIZAÇÃO POR LOTE 2.854,77 5083 318.896,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1 - A presente ATA (ARP) tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E DOS FUNDOS
MUNICIPAIS DE SAMPAIO – TO., sendo os quantitativos e os itens a serem registrados os constantes do Preâmbulo desta
ATA, referentes ao Pregão Presencial Nº 018/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2 - Esta(e) PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO pagará às FORNECEDORAS o valor unitário registrado por item / lote,
multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento definitivo, que constará da nota de empenho.
2.1 - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as quais correrão por conta das FORNECEDORAS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3 - A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) pode ser verificada no descritivo Validade informado em seu
cabeçalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

4.1 - Entregar os materiais de acordo com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial Nº 018/2022 e em
consonância com a proposta apresentada, no horário de funcionamento desta(e) PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO,
sem custo adicional.
4.2 - Fazer acompanhar, quando da entrega dos materiais, a respectiva nota fiscal, na qual deve haver referência ao processo
licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da presente ATA com seus valores
correspondentes.
4.3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta ata em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções.
4.4 - Quando necessária a saída do material a ser reparado ou substituído na sede das FORNECEDORAS, as mesmas ficarão
obrigadas a providenciar a retirada e devolução do mesmo sem qualquer custo adicional.
4.5 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
4.6 - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação
do Pregão Presencial Nº 018/2022.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta ATA, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a serem fornecidos
e entregues pelas FORNECEDORAS.
5.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar às FORNECEDORAS.
5.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas FORNECEDORAS.
5.4 - Remeter às FORNECEDORAS a nota de empenho via FAX e/ou E-mail, ou através de correspondência com ou sem AR,
sendo a preferência desta Administração.
5.5 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins de adequação às novas
condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao pactuado neste termo.
5.6 - Consultar as FORNECEDORAS quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado nesta ATA a outro(s) órgão(s)
da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente ATA de Registro de Preços (ARP).
5.7 - Efetuar pagamento às FORNECEDORAS de acordo com a forma e prazo estabelecidos.
5.8 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO NOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1o do art. 65 da Lei Nº 8.666/93.
6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos produtos, bens registrados ou serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93.
6.3 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura
Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
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compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.
6.6 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso,
esta Prefeitura Municipal poderá:
6.6.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.6.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 - Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.8 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira.

CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - As FORNECEDORAS poderão ter seus registros cancelados quando:
7.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando:
7.1.1.1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do Pregão Presencial N.º 018/2022 e as condições da presente
ATA de Registro de Preços (ARP);
7.1.1.2 - Recusarem-se a assinar a ATA de Registro de Preço (ARP), quando for o caso, no prazo estabelecido, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
7.1.1.3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA de Registro de Preços (ARP);
7.1.1.4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e compatibilidade;
7.1.1.5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação, face as razões de interesse público,
devidamente justificados.
7.1.2 - Por iniciativa das próprias FORNECEDORAS, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de
cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, em função de fato superveniente, aceito pela Administração,
que comprovadamente venha a comprometer a execução desta ATA.
7.1.3 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos autos do
Processo em epígrafe.
7.1.4 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
     7.1.4.1 - Por razões de interese público; ou
     7.1.4.2 - A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência desta Prefeitura Municipal.
8.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente ATA,
deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta
ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes.
8.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta Prefeitura Municipal e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na mesma para
esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA –  DA CONTRATAÇÃO

9. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue:
9.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores.
9.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e
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independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores.
9.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de transcrição, todas as
cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Presencial em epígrafe, bem como esta Ata de
Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica eleito o Foro da cidade de SAMPAIO/TO, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de
Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro
por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Presencial Nº
018/2022 e as propostas das FORNECEDORAS.
11.2 - A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras solicitações.
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ATA de Registro de Preços (ARP), que vai subscrito por esta
Administração e pelas FORNECEDORAS, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 - Na hipótese de se verificar atraso no fornecimento do objeto desta ATA de Registro de Preços (ARP) ou na sua
substituição, quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas, ficarão as
FORNECEDORAS sujeitas, garantida a prévia e ampla defesa em regular processo administrativo, às penalidades previstas do
Edital de Pregão Presencial Nº 018/2022.
12.2 - Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas no Decreto Federal Nº 3.555/2000 e subsidiariamente, na
Lei 8.666/93 e suas alterações.

ASSINATURAS

SAMPAIO

23 de MAIO de 2022

PREGOEIRA

MARIA ANDREZZA FRANCO DE CARVALHO

EQUIPE DE APOIO

MARIA NILVANIR MARTINS SILVA DE ABOÉS

EQUIPE DE APOIO

MARIA DA GLORIA COSTA OLIVEIRA

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS

RICHARDSON LIMA CRUZ
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COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO - TO, através da sua
Pregoeira,  torna público para conhecimento dos interessados,
que  fará  realizar  sob  a  égide  da  Lei  8.666/93  e  da  Lei
10.520/2002  e  suas  alterações  posteriores,  as  seguintes
licitações:
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022. TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação
de  empresa  para  fornecimento  de  lanches  e  buffet  para  a
Prefeitura de Sampaio - TO e Fundos Municipais. ABERTURA:
11 de Maio de 2022, às 11:00h.
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022. TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação
de  empresa  para  fornecimento  de  Material  Gráfico  para  a
Prefeitura de Sampaio - TO e Fundos Municipais. ABERTURA:
11 de Maio de 2022, às 14:00h.
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022. TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação
de  empresa  para  fornecimento  Artigos  de  Malharia  para  a
Prefeitura de Sampaio - TO e Fundos Municipais. ABERTURA:
11 de Maio de 2022, às 08:30h.
 
 
Todas as sessões ocorrerão na Sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada à Rua Manoel Matos, 210, Centro, Sampaio
-  TO. Os editais e seus anexos encontram-se disponíveis no

prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, de
segunda à sexta-feira, das 08h:00 às 12h:00, onde poderão ser
consultados  gratuitamente  ou  através  do  nosso  Portal  da
Transparência  acessando:  sampaio.to.gov.br,  ou  por  meio  do
portal do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO:
app.tce.to.gov.br/lo_publico/. Informações: Fone: (63) 3436-1147,
e-mail: cpl.sampaio.to@gmail.com. Sampaio - TO,27 de Abril de
2022
Maria Andrezza Franco Carvalho - Pregoeira Municipal.
 
 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA

Referente ao extrato da dispensa nº 028/2022 – Confecção de
ovos  de  chocolate,  para  distribuição  aos  alunos  da  rede  de
ensino  Municipal,  em  comemoração  ao  mês  da  Pascoa,
publicado neste Diário Oficial, Edição nº 297, no dia 27 de abril
de 2022.
Onde  se  lê:  EXTRATO  DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
028/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022.
 
Leia  –  se:  EXTRATO  DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
028/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022.
 
 

ROMÁRIO RODRIGUES AMADOR
Secretário Municipal de Educação
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Estando devidamente cumpridas as formalidades e considerando a possibilidade de vantajosidade
econômica a esta administração venho por meio deste, autorizar a Comissão Permanente de Licitação do Município a 
tomar as devidas providências na autuação e instauração de regular Processo, visando a utilização da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 018.2/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAMPAIO-TO, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E DOS 
FUNDOS MUNICIPAIS DE SAMPAIO -  TO

Para garantir maior agilidade ao processo, foi realizado pesquisa de preços de mercado do objeto 
requisitado.

Aproveitamos o ensejo para enviar anexo os seguintes documentos.

1- PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO
2- TERMO DE REFERENCIA
3- DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4- EDITAL DA LICITAÇÃO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ATO DE ADJUDICAÇÃO (ÓRGÃO 

GERENCIADOR)
5- OFÍCIO DE AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR

que seja emitido competente parecer jurídico quanto à viabilidade de contratação junto a empresa E, GONÇALVES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ n° 38.203.366/0001-30, e sediado na AVENIDA FERRADURA - 10 - 
BAIRRO: CIDADE NOVA - DAVINÓPOLIS/MA, E-mail: trevocom.representacoes@gmail.coc, Celular: (99)3073-3532, 
representante legal o Sr. RICHARDSON LIMA CRUZ CPF: 825.285.603-97, via adesão com valor global de: R$ 
159.302,00 (Cento e cinquenta e nove mil e trezentos e dois reais).

Que voltem a mim os autos conclusos.

Depois de conclusa a analise desta douta Comissão de Licitação e enviado a Procuradoria Municipal para

Campestre do Maranhão-MA, 02 de fevereiro de 2023.



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

Ao Um Sr.
EVANDRO ALVES PEREIRA
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da 
Lei Complementam0 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informara Vossa Senhoria 
que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS 
DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO —  MA, estando o presente processo em compatibilidade e adequação com a Lei 
Orçamentária Anual(LOA), com o Plano Plurianual(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro 
de 2022.

Campestre do Maranhão -  MA, 02 de fevereiro de 2023.

www. campesiredornaranhaG. ma. qov.br



SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2023

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação do Senhor Secretário de planejamento, solicitamos de Vossa 
Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das seguintes 
despesas:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE MALHARIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA

VALOR DA DESPEZA: R$ 175.227,00 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E VINTE E 
SETE REAIS)

Campestre do Maranhão - MA, 03 de fevereiro de 2023.

Rua. OnikiG Gornes, n° 134 - Centro, CEP:6S968-0Q0. Campestre rio Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17 '

www.campestredomaranhao.magov.br



Campestre do Maranhão - MA, 03 de Fevereiro de 2023

limo. Senhor,

Evandro Alves Pereira
Pregoeiro

Em atendimento ao solicitado pela Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - Ma, Solicitando dotação orçamentaria 

para contratação de empresa para fornecimento de artigos de malharia, para atender as 

necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão -Ma, 

cumpre-nos informar que está previsto recursos orçamentários e financeiros na dotação 

orçamentária, através da Lei Orçamentária n° 136/2022, conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 12: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15 452 0015 2071 0000 -  Manutenção da Secretaria do 
Meio Ambiente e Urbanismo
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00 - ...................................R$ 40.000,00

UNIDADE 07: SECRECRET ARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TUR. DESP. 
LAZER

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 13 122 0015 2079 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00 - ...................................R$ 30.000,00

UNIDADE 02: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Administração
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00....................................R$ 400.000,00

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

Rua. O fíiído Comes, n° 1j4 - Centro, CEP:65968-000, Cam nestre do M arnn^âo~ M A
CNPJ: 01598.550/0001-17 '



UNIDADE 08: SECRECRET ARI A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0025 2042 0000 -  Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino - MDE
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00....................................R$ 226.595,67

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 122 0043 2037 0000 -  Manutenção da Secretaria 
Municipal de Educação
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00 ....................................R$ 50.000,00

ORGÃO 04 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 17: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2060 0000 -  Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00 - ..................................... R$ 400.000,00
Recurso: 1.600.00 - .................................... R$ 70.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 302 0021 2065 0000 -  Manutenção do Atend. 
Médico Hospitalar e Ambulatorial
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00-....................................... R$ 50.000,00
Recurso: 1.600.00 - .................................... R$ 50.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2057 0000 -  Manutenção da Rede de 
Atenção Básica de Saúde
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00 - .................................... R$ 30.000,00
Recurso: 1.600.00 - .................................... R$ 30.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 304 0009 2066 0000 -  Manutenção do Programa de 
Vigilância Sanitária
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00- ................................... R$20.000,00
Recurso: 1.600.00 - ....................................R$ 24.391,50

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 305 0009 2067 0000 -  Manutenção das Ações de 
Vigilancia Epidemiologica e Combate a Endemias
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00- ...................................R$ 10.000,00
Recurso: 1.600.00 - ....................................R$ 20.000,00

Rua. Onildo Gomes, n° 734 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17 '

'Aww.conipestredomaranhao.rna.aov.br



CONTABILIDADE

ORGÃO 05 = FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE 18: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 244 0019 2033 0000 -  Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência Social
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00 ....................................R$ 30.000,00
Recurso: 1.660.00....................................R$ 20.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 243 0018 2022 0000 -  Manutenção com Serviços
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00....................................R$ 10.000,00
Recurso: 1.660.00....................................R$ 20.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 244 0017 2030 0000 -  Manutenção do Piso Básico 
Fixo
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00....................................R$ 15.000,00
Recurso: 1.660.00 ....................................R$ 20.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 244 0019 2031 0000 -  Manutenção das Atividades 
da Gestão Descentralizada - IGDBF
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00 ................................... R$ 10.000,00
Recurso: 1.660.00 ................................... R$ 36.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08 244 0002 2023 0000 -  Manutenção do Programa 
Primeira Tnfância no SUAS
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00 .......................................R$ 10.000,00
Recurso: 1.660.00.......................................R$ 12.195,75

Juliene Gomes da Silva
Contadora Geral

CRC/MA n°015603/0



PORTARIA N° 19, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no Art. 76, VI da Lei Orgânica do Município

documento de identidade RG n° 0728637120200, SSP/MA, e CPF n° 879.856.241-04, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Pregoeiro, do quadro de servidores 
comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01.01.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 
04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE:

Art. Io NOMEAR, o(a) Sr(a). Evandro Alves Pereira, portador(a) do

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal



C O M IS SÃ O  
PERMANENTE 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Peio presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico.

N° Processo 
Administrativo: 

N° Processo de 
Contratação:

DADOS DO PROCESSO
024/2023

001/2023

Modalidade:
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018.2/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAMPAIO-TO.

Orgão Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS 
DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

Valor Estimado: R$ 159.302,00 (Cento e cinquenta e nove mil e trezentos e dois reais)

1. JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela 
vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a 
agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do que 
um processo licitatório comum, observando que a SMA tem urgência na aquisição dos referidos 
bens.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n.° 8.666/1993, Lei Federal 10.520/2012 
e Decreto Estadual n. 31.017, de 06 de agosto de 2015, que regulamenta o sistema de registro de 
preços no Estado do Maranhão, que dispõe:

Art. 24. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

nua. Onüdo Gomes, 134 - Centro, CEP:659õ8-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ; 01.598.550/00001-17

www.can ipestredomaranhao. ma. gov.br



PEF
D E I

Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município.

Senhor Assessor Jurídico 
Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Contrato nos termos do 

parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 024/2023

Administrativo:
N° Processo de 001/2023

Contratação:
i ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018.2/2022

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE ! 
SAMPAIO-TO.

Órgão Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS i 
DE MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

Objeto; DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

Valor Estimado.  ̂ 159.302,00 (Cento e cinquenta e nove mil e trezentos e dois reais)

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão-MA, 06 de fevereiro de 2023.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredoi narai ihao. ma.gov. br



CONTRATO N° XXX/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede 
na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ 
N .°01.598.550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos Reis Melo 
RG.:0001127858995, CPF n°. 884,097.753-87, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua,
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. neste ato. reoresentada oelo. Sr.

(

I

(
I

PARÁGRAFO ÚNICO -  O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do objeto deste 
Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do objeto.

i



SECRETARIA DE
PL A N EJA M E N T O

P R E F E IT U R A  DH

CAMPESTRE
M A R A N H Ã O

'-áíí:-- /-g-̂ -pzŷ  /'/y-i-ú. /

CLAUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogada nos termos e condições previstas na 
Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para à prestação dos serviços deste objeto deste contrato é imediato, conforme as 
necessidades da Secretária Municipal de Administração de Campestre do Maranhão - MA.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme planilha 
descritiva e quantitativa abaixo relacionada.

ITEM DESCRIÇÃO DE MATERIAIS OU 
SERVIÇOS UNID QUANT. VL UNIT VL. TOTAL

x

VALOR TOTAL RS RS xxxxxxx

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazj 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor comçetei 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seg 
incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste_d<

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇA!
As despesas decorrentes da presente contrataç^correri 
UNIDADE 02: SECRETARIA MUNICIPAL DE MMINIST
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 04 122 
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Sei 
Recurso: 0 .1 .0 0 -............................

CLÁUSULA S E T IM A -D A
O descumprimento, total o 
previstas na Lei n° 10.5: 
PARÁGRAFO ÚNI 
pagamento não e:

CLAUSUL
A inexei 
previstas 
S ~  
elenci 
SUBCLÂ1 
da CONT!

outro setor específico 
rinta) dias, mediante

u outros encargos eventualmente

NHO
cá seguinte Dotação Orçamentária:

-  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração • 
CB^ps^Pessoa Jurídica.

^das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às sanções 
666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 
fentura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

REsersAo
deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 

mento.
IRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato as hipóteses 

■, da Lei 8.666/93.
Ü »  SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 

‘ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93, devendo ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção 
ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA- Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral deste Contrato 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente executado até a data da 
rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

2



c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa da 
CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE 
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

c l á u s u l a  N O N A  — DA RESPONSABILIDADE CIVILA CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier 
a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou 
de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comarca da qual o Município de Campestre do M ar^H ^éterm o, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato, com renúncia expi^smde q u is e r  outro, 
por mais privilegiado que seja. Â L  A

i mento
( pelas
I

2022.

3
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. P66+Ù'!

RELATÓRIO E JUSTIFICATIVA DA CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024-2023.
Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Campestre do 
Maranhão - MA vem pelo presente relatório, fazer seu pronunciamento relativo ao Processo 
Administrativo n.° 024/2023 ■ PMCM, que tem como objetivo a adesão à da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 018.2/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-
TO, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/02, Lei complementar n° 123/2016, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 7.892/2013, 
Decreto Federal n° 9.488/2018, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993, e demais normas pertinentes.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela 
vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as pesquisas de preços anexadas e 
a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um 
processo licitatório comum, observando que a ADM, tem urgência na aquisição dos referidos bens.

O objeto do presente Processo Administrativo é a adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 018.2/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO- 
TO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE MALHARIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, tendo 
em vista a necessidade de contratação de empresa do ramo pertinente ao objeto supracitado, para 
atender a demanda da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão -  MA.

Foi-nos encaminhado pela Secretaria Municipal de Administração o presente o processo 
administrativo para analise quanto à possibilidade de firmar contrato com a empresa beneficiaria da ata 
de registro de preços uma vez que o órgão gerenciador da ata bem como a empresa beneficiaria já 
deram o aceite quanto à adesão ao referido registro de preços.

Feita a análise da documentação acostada aos autos bem como de todo o tramite 
administrativo que acabou por ensejar na possibilidade de adesão, encontramos elencados de forma 
bem organizada pela secretaria solicitante os elementos básicos que reúnem todas as condições para 
a celebração da já mencionada adesão.

Considerando o total atendimento por parte da empresa beneficiaria no que diz respeito à 
habilitação documental, bem como comprovada a vantajosidade do preço uma vez que o preço 
registrado na Ata de Registro de Preços a ser aderida são bem inferiores em comparação com os

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do M aronhôo-M A
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alcançados na pesquisa de mercado procedida pelo setor competente, e ainda a previsão constante no 
edital do processo original e na Ata de Registro de Preços sob a autorização para carona de órgão não 
participantes.

Considerando ainda que os itens que se pretende contratar na pleiteada adesão são 
apenas parte do largo número de itens originalmente registrados em favor da empresa beneficiaria e 
que a intenção de adesão obedece aos critérios e limites quantitativos preconizados pela legislação 
vigente e suas alterações.

Considerando ainda que, este processo está instruído conforme a Lei Federal n.° 
8.666/1993, Lei Federal 10.520/2012 e Decreto Estadual n. 31.017, de 06 de agosto de 2015, que 
regulamenta o sistema de registro de preços no Estado do Maranhão, que dispõe:

Art. 24. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão:

I - comprovar nos autos a vantagem da adesão, observando- 
se, inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e 
a quantidade registrada na ARP; e

II - encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, 
com indicação da ARP, objeto de seu interesse e da quantidade a ser 
contratada, que deverá autorizá-la, exceto na hipótese de extrapolação do 
limite previsto no § 4° deste artigo.

III - efetivar a instrução do processo, após a autorização do 
órgão gerenciador, encaminhando-o a CCL para adjudicação; devendo a 
aquisição ou contratação ocorrer em até 60 (sessenta) dias após a 
emissão do termo de adesão, observado o prazo de vigência da ata.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

www. camoesrredomaranhao. ma. qov. br
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§ 4° 0  instrumento convocatório deverá prever que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

§ 5° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, 
distritais ou estaduais a adesão a Ata de Registro de Preços da 
Administração Pública Estadual.

§ 6° Em igualdade de condições, será dada preferência, para 
fins de adesão, a atas cujos beneficiários sejam empresas sediadas no 
Estado do Maranhão.

§ 7° Órgão ou entidade que não participar de todos os lotes 
do registro de preços, observadas as disposições deste artigo, poderá 
ser carona nos demais lotes do mesmo registro de preços.

§ 8° Poderão igualmente utilizar-se da ARP, como caronas, 
desde que observadas as condições estabelecidas neste artigo:

I - Outros entes da Administração Pública; e
II - Entidades privadas, desde que atendido o interesse

público.
§ 9° A responsabilidade do órgão carona é restrita às 

informações que este produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação.

§ 10. O órgão gerenciador não responde pelos atos 
praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

A Comissão Permanente de Licitação desta municipalidade, adotou todos os procedimentos legais para 
viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
018.2/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO, tais 
como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;
2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão 

gerenciador;
3. Consulta ao prestador dos serviços;
4. Anuência do prestador dos serviços em executar os serviços objeto da ARP, ao 

preço ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que 
não prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativas das vantagens advindas da adesão,
6. Disponibilidade orçamentária;

Rua Oniído Gomes, n° 134 Centro. CEP:65968-Õ00, Campestre do M aranhõo-M A
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7. Parecer Jurídico com a aprovação.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 
economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos 
demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em “carona” na ata 
de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão 
e contratação da empresa E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ n° 38.203.366/0001- 
30, e sediado na AVENIDA FERRADURA - 10 - BAIRRO: CIDADE NOVA - DAVINÓPOUS/MA, E-mail: 
trevocom.representacoes@qmail.coc, Celular: (99)3073-3532, representante legal o Sr. RICHARDSON LIMA 
CRUZ CPF: 825.285.603-97, via adesão como percentual dos itens de 50% (cinquenta por cento), à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 20210562/2021 PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021, DO MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS - MA, perfazendo o valor global de: R$ 159.302,00 (Cento e cinquenta e nove mil e trezentos e dois 
reais).

A CPL encaminha o presente processo bem como a minuta de contrato ao Departamento 
Jurídico do Município para análise e elaboração do Parecer e em seguida encaminhar à Secretária 
Municipal de Planejamento para a devida providencia no sentido de HOMOLOGAR o resultado 
adjudicado da presente adesão em favor da empresa beneficiaria da Ata de Registro de Preços.

É o nosso relatório.

Rua Onilüo bornes, n° 134 - Centro, CEP:65968-Q00, Campestre ti.o Maranhão-M A
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PARECER JURÍD ICO

INTERESSADO : Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO A D M IN IS T R A T IV O  N° 024/2023  

P rocesso de contratação: 001/2022

M O D A LID A D E : ADESÃO  A A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018 .2/2022 PREGÃO  

PRESENCIAL N° 018/ 2022, PREFEITURA M U N IC IP A L DE S A M P A IO -TO .

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de artigos de malharia para 

atender as necessidades do município de Campestre Do Maranhão —  MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e Contratos. 

Procedimento. Possibilidade do feito. Previsão legal no 

§3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e Decreto Federal n° 

7892/2013.

I. RELATÓ RIO

Trata-se de análise de Adesão à Ata de Registro de Preço e correspondente 

minuta de Contrato a ser celebrado no âmbito do Município de Campestre do 

Maranhão/MA, objetivando a C ontratação de em presa para fo rn ecim ento  de artigos  

de m alharia  para a ten d er as necessidades do m unicípio de Cam pestre Do M aranhão

—  M A.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado,A  

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 

objeto e do recurso próprio para a despesa. \

Diante da intenção de Adesão à A ta  de Registro de Preços n° 018 .2/2022

-  Pregão Presencial n° 018/ 2022, -  P refe itu ra M unicipal de S am paio /TO , seguiu o 

presente processo administrativo para parecer jurídico desta Procuradoria.

É o breve relatório.

II. A N Á LISE  JURÍDICA

www.can ipestredoniarai ihao. ma.gov. br
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Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sine qua non para os contratos 

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 

no texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

p ro c e d im e n to  licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação de origem foi o pregão 

eletrônico com a finalidade de registro de preço, que tem como fundamentação legal a 

Lei n° 10.520/2002 e ainda no art. 15, II da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Decreto 

Federal n° 7.892/2013.

O Sistema de Registro de Preço -  SRP, consiste em um procedimento 

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a 

atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma 

gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade 

daqueles que do certame queiram participar.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação 

futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas.

No processo em análise verificou-se anexado tabela de quantitativo e preço 

dos itens da ata que pretende aderir, informando ainda que foram feitas pesquisas de 

preços e verificou-se que os preços levantados encontram-se acima dos preços 

registrados na A ta  de Registro de Preços n° 018 .2/2022 -  Pregão Presenciai n° 

018/ 2022, -  P refeitu ra M unicipal de S am paio /TO f razão pela qual se entende ser mais 

vantajoso para a Administração Pública Municipal aderir à ata.

Ressalta-se que a Administração Púbica Municipal de Campestre do 

Maranhão/MA solicitou autorização para adesão a A ta  de Registro de Preços à 

Prefeitu ra M unicipal de S am paio /TO , constando ainda nos autos a anuência na 

prestação de serviço e autorização do órgão gerenciador. Ainda, nota-se devidamente 

justificada a adesão a ata, cumprindo o que determina o Art. 22, do Dec. 7.893/2013, 

senão vejamos.-

Art. 22. Desde que devidamentejustificada a vantagem, a ata de registro de 

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
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entidade da administração pública federal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§i° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 

o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão.

C onsiderando o p rincíp io  da econom ic idade  e e fic iênc ia , en tende-se  que é 

ju r id ic a m e n te  possível e m esm o aconselhável, com  as devidas caute las, a p ro ve ita r um a 

p ropos ta  m ais van ta josa  conqu is tada po r o u tro  en te  da Federação, com o se ve rifica  no 

caso em  te la .

M encionada poss ib ilidade d ifund iu -se , na d o u trin a  ju ríd ica , sob a 

denom inação  de "ca ro n a " que pode ser tra d u z id o  com o um a ide ia de ap ro ve ita r o 

percurso já  desenvo lv ido  p o r a lgum  órgão  para co nc lu ir o p ró p rio  tra je to , com  redução 

de te m p o  e de custos, ev itando-se  o d ispend ioso  e d e m ora do  processo de lic itação, 

p rop ic iando  m a io r e fic iênc ia  na prestação dos serviços públicos.

A lé m  disso, quando  o "ca ro n a " adere um a d e te rm inad a  A ta  de R egistro  de 

Preços, em  v igor, n o rm a lm e n te  já  te m  do ó rgão  ge renc iado r -  ó rgão  que rea lizou a 

lic itação  para o S istem a de R egistro  de Preços -  in fo rm ações adequadas sobre o 

desem penho do  co n tra ta d o  na execução do ajuste, reduz indo  o risco de um a prestação 

de serviços d e fic ie n te  ou inadequada.

O p ró p rio  T ribuna l de Contas da U n ião incen tiva  o seu uso, a f im  de 

co m b a te r o fra c io n a m e n to  das despesas:

Com o intuito de evitar fracionamento de despesas, vedada pelo art. 23, §2° f \  

da Lei n° 8.666/93, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registroj ' 

de preços de que tratam o inciso II, e §§ i°  e 40 do art. 15, da citada Lei, \
V'

regulamentada pelo Decreto n° 2.743 de 21.8.1998 (Decisão 472/1999 \\
''v

Plenário).

T a m bém  do M anua l de L ic itações e C on tra tos  do  TCU -  3a ed ição assim 

re tira -se  recom endação:

As compras, sempre que possível, deverão:
-  atender ao princípio da padronização;
- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)

Nesse po n to , podem os c ita r co m o po tenc ia is  benefíc ios da u tilização  do 

S istem a de R eg istro  de Preços e, po r via re flexa, da p róp ria  adesão à ata:
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a) O atendimento ao princípio da padronização;

b) A redução dos custos administrativos com diversas licitações, havendo 

somente a realização de uma única;

c) A possibilidade de contratação imediata e;

d) A satisfação de necessidades comuns a diversos órgãos.

Desse modo, observa que os procedimentos legais foram adotados,

possibilitando a adesão da ata de registro de preços em questão.

III. CO NCLUSÃO

Ante o exposto, conforme já manifestado, opina como adequado 

juridicamente os procedimentos administrativos adotados para a Adesão à A ta  de 

Registro de Preços n° 018 .2/2022 -  Pregão Presencial n° 018/ 2022, -  Prefeitura  

M unicipal de S am paio /TO , pois, condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo 

disposto no art. 15, §3° da Lei n° 8.666/93, e Decreto n° 7.892/2013.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência exclusiva do gestor municipal competente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida adesão.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Campestre do Maranhão/MA. 07 de Fevereiro de 2023.

Procurador Geral do Município 5 
Portaria n° 27/2022

www. cari ipestredomaranhao. ma.gov. br
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DE I

A
Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V.Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os

autos do processo administrativo n° 024/2023, Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

018.2/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO,

que teve como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE 
MALHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
— MA, conforme preconiza a Lei federal 8.666/93.
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CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 

PARECER TÉCNICO DO CONTROLADOR GERAL 

Processo Administrativo n° 024/2023

Adesão á Ata de Registro de Preços n° 018.2/2022; Do Processo Administrativo 

n° 024/2023; Do Pregão Presencial n° 018/2022, da Prefeitura Municipal de 

Sampaio/TO.

Interessado: Comissão Permanente de Licitação do Município de Campestre do 

Maranhão/MA.

Assunto: Tratam os autos de procedimento de Adesão á Ata de Registro de Preços, 

sob o n° 018.2/2022, tendo como objetivo a Contratação de empresa para fornecimento 

de artigos de malharia para atender as necessidades do município de Campestre do 

Maranhão-MA.

OBJETO

A Contratação de empresa para fornecimento de artigos de malharia para atender 

as necessidades do município de Campestre do Maranhão-MA.

É o relatório.

1. DO CONTROLE INTERNO

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 

Federal de 1988, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle 

Interno do Município de Campestre do Maranhão-MA, referentes ao exercício do 

controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador 

Público. Tendo em vista que o processo de contratação em exame, implica em 

realização de despesa, demonstra-se a competência do Controle Interno para análise e 

manifestação.
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2. DA ANÁLISE

Conforme se entende dos autos, foi constituída a modalidade Adesão a Ata de 

R e g istro  de P re ço s n° 0 1 8 .2 /2 0 2 2 ; P ro c e sso  A d m in is tra tiv o  n °0 2 4 /2 0 2 3 ; P re g ã o  

Presencial n° 018/2022, o qual se encontra disciplinado no âmbito da administração 

Pública, pela Lei Federal n° 10.520/02, Dec. 7.893,2013, e subsidiariamente a Lei 

n° 8.666/93.

2.1 Padronização do Processo

Levando em consideração, referir-se de Pregão Presencial para formação de Ata 

de Registro de Preços para eventuais contratações, além das disposições contidas na 

Lei Geral de Licitações -  que no caso tem aplicação subsidiária -  está instruído com as 

peças:

S  Capa;

•S Solicitação de abertura de licitação feita pela Secretaria Municipal de 

Administração;

■S Termo de Referência;

S  Oficio de solicitação á Pregoeira do município de Simão/TO, para a 

utilização da Ata de Registro de Preços n° 018.2/2022.

S  Resposta do Prefeito Municipal de Simão/TO, autorizando a Adesão da 

S  Oficio ao Representante legal E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, 

solicitando autorização para a utilização da Ata de Registro de Preços n° 

018.2/2022.

S  Respostas Representante legal E. GONÇALVES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, concordando com utilização da Ata de Registro de Preços n° 

018.2/2022, Pregão Presencial n° 018/2022, da Prefeitura Municipal de 

Sampaio -TO.

S  Ata de Registro de Preços n° 018.2/2022.

S  Autorização de Despesas;

S  Declaração de Adequação Orçamentária e Financeiro;

•S Autuação do Processo de Contratação.
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S  Solicitação de Dotação Orçamentária;

■S Declaração de Disponibilidade e Adequação Orçamentária e Financeira; 

S  Minuta para análise da Assessoria Jurídica do Município de Campestre;

„ :-5^—Parecer da Assessoria 'é'CõTÍsultoria Técnica Jurídica;

■S Minuta do Contrato;

S  Relatório e Justificativa da CPL;

S  A publicação no Diário Oficial do Estado do Tocantins- TO, no dia 28 de 
abril cumprindo o inciso IV do art. 4a da Lei n° 10.520/2002, que 
estabelece o prazo mínimo de o8(oito) dias úteis.

■S Solicitação de parecer técnico conclusivo;

S  Termo de Adjudicação e Homologação.

Em rigor, quando da elaboração do Parecer Preliminar, nada foi constatado de 

irregularidade após rigorosa análise.

Dando prosseguimento ao certame, devem ser observadas as determinações 

contidas na lei 10.520/2002.

Artigo 4a da Lei 10.520,2002, in verbes:

Art. 4a A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de 
aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em 
jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e 
conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do 
regulamento de que trata 0 art. 2°;
II - cessões para 0 exercício de cargo de Natureza Especial ou cargos em 
comissão de nível igual ou superior a DAS-4 do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, ou equivalentes, em outros órgãos da União, 
em autarquias ou em fundações públicas federais;
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do 
art. 3o, as normas que disciplinarem 0 procedimento e a minuta do contrato, 
quando for o caso;
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de 
qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 
de dezembro de 1998;
V - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Auditoria da Receita Federal 
do Brasil, nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:
VI - ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil da 
Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, no Ministério da 
Previdência Social e no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
VII - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, 
no Ministério do Trabalho e Emprego, exclusivamente nas unidades não 
integrantes do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho definidas em 
regulamento; e
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VIII - (VETADO)
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no 
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 
3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos;

______  _ _ X  -para julgamento e.classificação das propostas, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital;
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto 
e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 
aceitabilidade;
XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação 
do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital;
XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que 0 licitante está em 
situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo

■ de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às 
exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira;
XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 
habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores-Sicafe sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes 0 direito de acesso 
aos dados nele constantes;
XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor;
XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor;
XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
XVIII - declarado 0 vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido 0 prazo 
de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
X IX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;
XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor;
XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor;
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário 
será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e
XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Visto que, prosseguimento ser observada solicitação de autorização para a 

Adesão a Ata de Registro de Preços á Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, contendo
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nos autos o consentimento na prestação de serviços e autorização do órgão 

gerenciador, constatando-se certamente justificada a adesão a Ata, conforme o artigo 

22 do Dec. 7.893,2013, in verbes:

A rt. 22. D e sd e  q ue d e v id a m e n te  ju s tif ic a d a  a v a n ta g e m , a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ I o Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
0 órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

A adoção de adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial aludido, 

justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as 

pesquisas de preços anexadas e agilidade da contratação, considerando que a adesão á 

Ata é um processo menos remisso do que um processo licitatório comum, observando 

que a Administração tem urgência na aquisição dos referidos bens.

Destarte, verificando a norma ao procedimento analisado, observa-se que foram 

respeitadas as formalidades exigidas, não existindo vício insanável.

2.2 Editai de Licitação

O procedimento administrativo está instruído com a minuta do Contrato, 
devidamente analisado pela Assessoria e Consultoria Técnica Jurídica.

No referido Contrato consta a legislação pertinente, bem como a parte interessada 

em licitar, qual seja o Município de Campestre do Maranhão-MA, por intermédio de seu 

pregoeiro, externando a realização de licitação, na modalidade Adesão a Ata de 

Registro de Preços n° 018.2/2022; Processo Administrativo n° 024/2023;Pregã0 

Presencial n° 018/2022, a Contratação de empresa para fornecimento de artigos de 

malharia para atender as necessidades do município de Campestre do Maranhão-MA. 

Contratos e anexos que fazem parte do presente procedimento.

3. CONCLUSÕES

Diante dos necessários exames dos itens que compõem este processo e, da análise 

dos procedimentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e, ainda, 

pelos pareceres exarados pela Douta Procuradoria Municipal, entendemos encontrar-
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se o mesmo em consonância com a legislação pátria vigente e demais procedimentos 

administrativos.

A Controladoria Geral do Município de Campestre do Maranhão-MA, declara que o 

referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, razão pela qual 

opinamos pela CONFORMIDADE da Adesão a Ata de Registro de Preços n°oi8.2/2022, 

Pregão Presencial n° 018/2022, da Prefeitura Municipal de Sampaio -TO, apto para que 

seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer.

Encaminham-se os autos ao Sr° Jailson dos Reis Melo, Secretário Municipal de 

Planejamento para que, concordando conveniente e oportuno, proceda a 

homologação.

Campestre do Maranhão/ MA, 09 de fevereiro de 2023

Samara Rodrigues dos Santos
C o n tro la d o T Ç |^ ^ f^ p ° e s tre  do Maranhão -MA

/Rfflftbekcia0n?5^}!2 t)2 i
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, com a sede na Rua Onildo Gomes, n° 134 - 

Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N. °01.598.550/0001-17, neste ato 

representada por seu Secretário Municipal e ordenador de despesa. O Sr. Jailson dos Reis Melo 

RG.:0001127858995, CPF n°. 884,097.753-87, no uso de suas atribuições legais, em consonância 

com as informações, dos documentos e pareceres contidos nos autos do processo administrativo n° 

032-CPL, de acordo com as disposições do Decreto Federal n° 7.829/2013 e alterações: resolve 

HOMOLOGAR E ADERIR por Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018.2/2022 PREGÃO 

PRESENCIAL N° 018/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO-TO, que tem como objeto: a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE MALHARIA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, conforme 

especificações e condições contidas no Termo de referência, com o valor global de R$ 159.302,00 

(Cento e cinquenta e nove mil e trezentos e dois reais), em favor da empresa E. GONÇALVES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ n° 38.203.366/0001-30, e sediado na AVENIDA FERRADURA - 
10 - BAIRRO: CIDADE NOVA - DAVINÓPOLIS/MA, E-mail: trevocom.representacoes@gmail.coc, Celular: 
(99)3073-3532, representante legal o Sr. RICHARDSON LIMA CRUZ CPF: 825.285.603-97.

Assim, determino a publicação de acordo com lei vigente e ao Setor de Contabilidade que 
proceda ao registro na forma legal visando assegurar os compromissos ora assumidos.

Campestre do Maranhão/MA, 08 de fevereiro de 2023.

JAILSON DOS REIS MELO
3e£retária Municipal de Planejamento
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